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LEI IVQ. 58.  

 

 

Autoriza modificação de vecimentos 

das Professaras Rurais Municipais. 

O povo cio Município de Frei Inocncio, por seus represen-' 

tantes na Câmara de Vereadores, decreta e eu, eia seu nome sanciono a seguia 

te lei: 

Art. 1 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mo-

dificar no Quadro de funcionários Municipais, os vencimentos das Professa-' 

ras, Municipais, de ($lO.00O,OO (dez mil cruzeiros), mensal, para 	 

15.000,00 (quinze mil cruzeiros). 

Art. 22 - Para atender as despesas decorrentes do aumento, 

poderar o Sr. Prefeito, abrir Crédito suplementar de importância necessri 

aocumpriinento desta lei: 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrario entrara, / 

em vigor a presente lei, na data de sua pub1icaço. 

Câmara Municipal de Frei Inocncio, 12 de fevereiro 	de, 

1.965. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 

« ?õ03, po9ep emana 40 peeô e em sete nome 4 exeoie » 


